
PROCESSO SEI: 00176.002647/2024-40

INTERESSADO Presidência

ASSUNTO Convite para participação da Gerência Jurídica em reunião da CPFi

 

DELIBERAÇÃO Nº 082 – CAURS/PLEN/CPFI

 

 

 

Considerando o art.13º da Portaria Norma5va 013/2023 o qual define a convocação de Assessor Jurídico, Coordenador
ou Gerente Jurídico para par5cipar de reunião de Comissão ou evento deverá ser encaminhada ao Gerente Jurídico do
CAU/RS com antecedência mínima de 07 (sete) dias de sua realização;

 

Considerando o interesse dessa Comissão em formas aumento de receita financeira e redução de custos de locações de
espaços físicos;

 

 

DELIBERA:

 

 

 

 

 

 

 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS (CPFI-CAU/RS), por meio de reunião presencial, no dia 05 de novembro de
2024, no uso das competências que lhe conferem o art. 97 do Regimento Interno do CAU/RS, após análise do assunto
em epígrafe, e

Considerando o art. 91, inciso XV, do Regimento Interno do CAU/RS, o qual define que compete às Comissões Ordinárias
e Especiais apreciar e deliberar sobre o convite de terceiros para par5cipar de reuniões e eventos previstos pela própria
comissão;

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à Presidência do CAU/RS, para
verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/RS.

1 . Convidar a Gerência Jurídica  para par5cipar, se possível, da reunião da CPFI/RS do dia 12/11/2024 à ser realizada
remotamente, ou da reunião posterior presencial em 03/12/2024, para tratar das formas de geração de receita com
locações ou sublocações de imóveis de propriedade do conselho;

2- Solicitar à Presidência que esta Deliberação seja encaminhada para apreciação e providências.

Aprovada por unanimidade dos presentes.

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação

Porto Alegre - RS, 05 de Novembro de 2024
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Documento assinado eletronicamente por JEAN PAULO DOS SANTOS , Assessor(a) Técnico(a), em 07/11/2024, às
09:23 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ARIOLI HECK, Coordenador(a), em 07/11/2024, às 09:36
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC B7785842 e informando o identificador 0394319.
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